Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 26 de novembro de 2009.

OFÍCIO Nº 01/2009

Senhor Prefeito,

As Comissões Permanentes da Câmara Municipal, reuniram conjuntamente no último dia 25 e analisando o Projeto de Lei nº101/2009 que Altera  o anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006 e dá outras providências, de autoria do Executivo, constatou a falta do impacto orçamentário–financeiro e da declaração formal de adequação orçamentária.  



  Gostaria que fosse enviada a documentação pendente, para que o parecer possa ser exarado pelas respectivas comissões.

Na certeza da atenção dispensada e aguardando, resposta breve, as Comissões antecipadamente agradecem.

Atenciosamente,

	Osmar Costa

	Presidente da Comissão Conjunta

	
	

	 
	


Exmo. Sr.

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves
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